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                                                                                                  RESOLUÇÃO Nº 012/2019 – CONSUNI 

REFERENDA O PROVIMENTO Nº 28/2019 – CONSUNI/CEPE 

- GR, DE 24/05/2019, QUE CRIA O NÚCLEO DE LÍNGUAS 

DA UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI E INSTITUI O 

SEU REGIMENTO GERAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

O Reitor\Presidente do Conselho Universitário - CONSUNI, Prof. Dr. José Patrício Pereira 

Melo, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Estatuto, Art. 15, aprovado pelo 

Decreto nº 18.136, de 16 de setembro de 1986 e Regimento Geral desta IES e, tendo em vista o que 

deliberou este Conselho, em 1ª Reunião Extraordinária realizada no dia 12 de junho de 2019, 

CONSIDERANDO  as características linguísticas e culturais da região de abrangência da URCA; 

CONSIDERANDO a promoção da aprendizagem de línguas estrangeiras como uma ferramenta 

indispensável ao bom desenvolvimento de Programas de Ensino, Pesquisa, Extensão e Pós-

Graduação, mobilidade e à internacionalização da URCA ; 
 

CONSIDERANDO ad referendum do Conselho Universitário - CONSUNI e do Conselho de 

Ensino, Pesquisa e Extensão da URCA; 

RESOLVE: 

Art. 1° - REFERENDAR o Provimento nº 28/2019 – CONSUNI/CEPE, de 24/05/2019, que Cria o 

Núcleo de Línguas da Universidade Regional do Cariri e Institui o seu Regimento Geral e dá outras 

providências . 

Parágrafo Único  -  O Regimento do Núcleo de Línguas da Universidade Regional do Cariri, passa 

a fazer parte integrante desta Resolução. 

Art. 2º - O Núcleo de Línguas é um programa permanente da Universidade Regional do Cariri com 

interface no ensino, pesquisa, extensão, pós-graduação, ligado à Pró-Reitoria de Extensão em seus 

aspectos administrativos e extensionista e aos Cursos de Letras da Universidade Regional do Cariri, 

nos termos da aprovação de seus colegiados. 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor nesta data e revoga as disposições em contrário. 
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 Conselhos Superiores da Universidade Regional do Cariri - URCA, em Crato/CE, 12 de junho 

de 2019. 

 

Prof. Dr. José Patrício Pereira Melo 

REITOR/PRESIDENTE 

 

 

 


